
O rito da Comissão de Ética é submetido a duas fases: 

1º PROCEDIMENTO PRELIMINAR – nível inicial.  

 

Análise da denúncia e Juízo de Admissibilidade (cumprimento dos requisitos) 

 

 

Arquivamento (denúncia improcedente)      Abertura do Procedimento com a Ata de Instauração e enquadramento 

     

* Notificação ao denunciante                 * Notificação ao denunciado para reconsideração em 10 dias 

* Comissão levantar provas documentais  

* Comissão realizar diligências 

* Designação de um relator para fazer Relatório Preliminar 

 

Até a conclusão final, todos os expedientes de apuração de infração ética terão a chancela de reservado. 

 

 

Análise processual (Reconsideração, provas, resultado das diligências) e Formatação do 

Relatório Preliminar sugerindo: 

 

  

Arquivamento      Proposta de ACPP        Abertura do PAE inciso XV Dec. º 1.171 - impossibilita proposta de ACPP 

ACPP  - Acordo de Conduta Pessoal e Profissional 

O Acordo apresenta objetivo educativo e não punitivo.  

É o momento que oportuniza reflexão e aperfeiçoamento  

funcional ao servidor do ponto de vista deontológico.  

O prosseguimento do rito favorece a possibilidade de ser aplicada  

ao denunciado a sanção de censura, acarretando em prejuízos no  

desenvolvimento da carreira profissional.  

 

Proposta ACPP aceita     Proposta ACPP não aceita 

* Indicação do Tutor 

* Relatórios periódicos 

* Cumprimento do ACPP            Não cumprimento do ACPP  

 

Decisão Preliminar  Arquivamento do processo   Decisão Preliminar  Abertura do PAE 

  

* Notificação ao denunciado e denunciante 

 



 

2º PROCESSO DE APURAÇÃO ÉTICA (PAE) 

Ata de Abertura (com fundamento da instalação do PAE)  

* Notificação do Investigado para reconsideração no prazo de 10 dias 

* Listar testemunhas 

* Diligências, Oitivas, Perícia 

 

  Análise processual e Formatação do Relatório Final sugerindo:        

 

Não responsabilização    Responsabilização (quando há culpa formada) 

 

 

Proposta de ACPP        Censura         Censura e Recomendações 

 Alegações finais no prazo de 10 dias ao investigado  

 

ACEITA E CUMPRE ACPP    NÃO ACEITA OU NÃO CUMPRE ACPP 

 

 Decisão Final: Arquivamento              Decisão Final: Censura ou Censura e Recomendação 

     

* Notificação ao denunciado       

 e denunciante                                             * Pedido de Reconsideração do investigado no prazo de 10 dias 

 

 

 

 

CONCLUSÃO DOS TRABALHOS E DECISÃO DA COMISSÃO 

PUBLICAR DECISÃO COM OMISSÃO DE DADOS QUE PEMITAM IDENTIFICAÇÃO 

DECISÃO QUE RESULTAR SANÇÃO FORNECER CÓPIA À DGP 


